
Regulamento do ranking da Liga Portuguesa de Karate-Do Goju-Ryu (LPKG) 

Artigo 1º - Objecto 

O presente regulamento define os critérios de estabelecimento do ranking de competidores por disciplina, 

escalão, categoria e sexo da Liga Portuguesa de Karate-Do Goju-Ryu (LPKG), por época desportiva e 

acumulada por anos, com vista à participação nos campeonatos da European Goju-ryu Karate-do 

Federation e da World Goju-ryu Karate Federation. 

Artigo 2º - Responsabilidade 

a) A responsabilidade e controlo deste ranking de competidores é da direcção da LPKG. 

b) Por decisão simples da direcção, ratificada pelo Presidente, esta responsabilidade pode ser delegada 

num Departamento ou Técnico nomeado extra-direcção. 

Artigo 3º - Aplicação 

O presente regulamento aplica-se a todos atletas praticantes de Goju-Ryu em território nacional cujos 

dojos sejam membros da LPKG; de nacionalidade Portuguesa ou ou que sendo titulares de Autorização de 

Residência se encontrem em condições de competir internacionalmente em nome de Portugal nas provas 

da EGKF e WGKF; 

Artigo 4º - Época desportiva 

Para os devidos efeitos considera-se a época desportiva a compreendida entre campeonatos da EGKF e 

WGKF. 

Artigo 5º - Elegibilidade 

a) Salvo os seguintes motivos de força maior indicados nos pontos a.1 e a.2, justificados à direcção, só 

podem ser elegíveis para as selecções nacionais de Goju-ryu atletas que participem na Taça da Liga, 

independentemente da sua prestação noutras provas: 

a.1) O atleta ter sido convocado para representar seleções da FNK-P na data da realização da Taça da 

LPKG; 

a.2) O atleta tiver atestado médico devidamente fundamentado que declare a impossibilidade de 

competir na II taça da LPKG). 

b) No caso de, à data do fecho da selecção, existirem vagas não preenchidas por atletas compreendidos 

na alínea anterior, poderão as mesmas ser abertas a atletas que tenham: 

b.1) Tenham o melhor ranking da LPKG; 

b.2) Tenham o melhor ranking na FNK-P 

b.3) Tenham o melhor ranking na EKF; 

b.4) Tenham o melhor ranking na WKF; 

b.5) Tenham o melhor ranking no somatório dos pontos anteriores; 

b.6) Na inexistência de qualquer dos anteriores, qualquer atleta pertencente à LPKG. 

Artigo 6º - Isenção de ranking 

Decorrente dos regulamentos específicos da EGKF e WGKF os atletas campeões europeus e/ou mundiais, 

sem prejuízo no disposto do artigo 5º, alínea a), são automaticamente apurados ainda que mudando de 

escalão, sem prejuízo das vagas habitualmente disponíveis, 4 nos escalões de formação (crianças até 

juvenis) e 2 nos escalões de especialização (Cadetes, Juniores, Seniores e Veteranos); 

 



Artigo 7º - Sistema de Pontuação 

a) São consideradas todas as provas promovidas directamente pela LPKG, EGKF, WGKF, WKF, EKF, FNK-P ou 

validadas pela LPKG para a época desportiva, sendo atribuída pontuação de acordo com a tabela do artigo 

8º; 

b) Serão definidos rankings nas três disciplinas de competição: Kata, Kumite e Irikumi; 

c) Todos os competidores que compitam nas três disciplinas serão pontuados de acordo com o ranking 

específico de cada disciplina, independentes entre si, não se acumulando pontuações; 

d) A pontuação será atribuída ao competidor mediante resultados obtidos no escalão e categoria específica; 

e) No caso de inscrição de um competidor em múltiplas categorias em provas da LPKG, apenas se consideram 

as inscrições efectuadas, após confirmadas e mediante a sua liquidação; 

f) À participação que não se tenha realizado, justificada mediante apresentação de declaração médica, ou 

por incapacidade temporária, verificada pelos médicos presentes no evento, será atribuída a pontuação 

de “Participação”; 

g) As provas “validadas LPKG” só serão consideradas se tal pedido foi comunicado à direcção com 

antecedência mínima de dois meses relativamente à sua realização; 

h) Todas as pontuações a atribuir aos competidores, referente a provas nacionais e ou internacionais, terão 

de ser comunicadas à direcção da LPKG pelo treinador, mediante declaração carimbada e assinada do 

organizador da prova, só assim serão atribuídas as respectivas pontuações. Sem exclusão de outros meios 

fidedignos que possam vir a ser empregues. O(s) treinadore(s) podem, em qualquer momento conferir a 

pontuação dos seus atletas. 

Artigo 8º - Tabelas de atribuição de pontos 

Campeonato / Prova Participação 
1º 

Lugar 
2º 

Lugar 
3ºs 

Lugar 
5ºs 

Lugar 

Taça da Liga 2 10 8 6 4 

Outras provas LPKG 2 5 4 3 2 

 

Campeonato / Prova Participação 
1º 

Lugar 
2º 

Lugar 
3ºs 

Lugar 
5ºs 

Lugar 

Provas WGKF 2 * 8 6 4 

Provas EGKF 2 * 8 6 4 

  *Artigo 6 

Campeonato / Prova Participação 
1º 

Lugar 
2º 

Lugar 
3ºs 

Lugar 
5ºs 

Lugar 

Provas WKF 2 10 8 6 4 

Provas EKF 2 10 8 6 4 

Campeonato regional FNK-P 2 5 4 3 2 

Campeonato nacional FNK-P 2 6  5  4 3 

 

Campeonato / Prova Participação 
1º 

Lugar 
2º 

Lugar 
3ºs 

Lugar 
5ºs 

Lugar 

Provas validadas pela LPKG 2 5 4 3 2 

 

Artigo 9º - Transição de pontos 

No términus da época desportiva os competidores classificados nos quatro primeiros lugares do ranking de 

cada escalão, categoria, disciplina e sexo, transitam para a época seguinte iniciando-a com as seguintes 

pontuações: 



 

Classificação Pontos 

1º Classificado 3 

2º Classificado 2 

3º Classificado 1 

4º Classificado 0,5 

 

Artigo 10º - Escalões para o ranking 

 



 

Nota: Neste momento não estão oficialmente definidas as categorias de Irikumi e que serão acrescentadas após a sua 

aprovação. 

Artigo 11º - Casos omissos 

Todas as questões emergentes da interpretação do presente regulamento deverão ser endereçadas à 

direcção e por estas resolvidos de acordo com os estatutos e à luz dos regulamentos da LPKG. 

Artigo 12º - Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor a partir da data da sua aprovação pelas clubes sócios da Liga. 


